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Estado de São Paulo



CERTIDÃO
                                                                                                  
Em atenção ao disposto nos arts. 152 e 153, §1º, da Resolução Municipal nº 17/2022 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Várzea Paulista/SP), certifico que, esgotado o prazo regimental para emissão de parecer pela Comissão Permanente de Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao Projeto de Lei nº 63/2025, sem que tenha havido manifestação, a Presidência desta Casa designou Relator Especial para emitir o respectivo parecer, na forma autorizada pelo dispositivo acima mencionado. Certifico, ainda, que na data de 27 de novembro teve início o prazo regimental conferido ao Relator Especial para apresentação do parecer, prazo este de 15 (quinze) dias, que se encerrará em doze de dezembro (12/12/2025).

O referido é verdade.


Várzea Paulista, 28 de novembro de 2025.


PATRICIA BAPTISTA DA SILVA
Assessora de Serviços Técnicos
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